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PARECER Nº 415/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0040/09.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Miguel, que 
dispõe sobre a disponibilização para consulta, no site da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, do zoneamento e respectiva categoria de via, através do número de 
contribuinte do imóvel. O objetivo do projeto é facilitar a obtenção de informações.  
O projeto pode prosperar, como segue demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de 
lei que versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa 
para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida 
do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006.  
Indagado se a medida implicaria na criação de uma despesa obrigatória de caráter 
continuado, o Executivo confirmou às fls. 14/16 que a propositura implica na 
criação de despesa, razão pela qual foram solicitadas informações ao autor da 
proposta acerca do cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, cuja resposta 
encontra-se às fls. 19.  
Sem prejuízo de posterior análise da E. Comissão de Mérito competente, sob o 
aspecto estritamente jurídico encontram-se formalmente atendidos os requisitos 
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal para a criação de uma nova despesa, 
reunindo a propositura condições para prosseguir.  
Cumpre observar ainda que, nos moldes como apresentada, a proposta não altera a 
estrutura, nem atribui qualquer novo encargo ou função ao executivo, posto que, 
conforme salientado nas informações prestadas pelo Executivo, às fls. 11 e 15, já 
existe programa pelo qual o contribuinte tem acesso aos dados cadastrais do 
imóvel, como é o caso do programa São Paulo Mais Fácil de licenciamento 
eletrônico.  
Além disso, a matéria de fundo versada na propositura insere-se na competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23, inciso 
I, da CF), vez que todos estes entes políticos têm competência para zelar pela 
guarda da Constituição Federal, sendo certo que, nos termos do art. 5º, XIV e 
XXXIII, é assegurado o direito à informação a todos os cidadãos.  
Nesse sentido, é a lição de Pedro Lenza¹:  
“É assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional. Trata-se de direito de informar e de ser 
informado (art. 5º, XIV, CF).  
Completando tal direito fundamental, o art. 5º, XXXIII, estabelece que todos têm 
direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado. (...)” - g.n.  
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior², entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato.  
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada ao direito à informação, 
observa-se a concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público, 
insculpido no art. 5º, XIV e XXXIII, do Texto Maior.  



Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 146 in 
verbis:  
“Art. 146 – Compete ao Município implantar e manter atualizado o sistema 
municipal de informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, 
administrativas, físico-territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais e 
outras de relevante interesse para o Município, assegurada sua ampla e periódica 
divulgação, e garantindo seu acesso aos munícipes.  
§ 1º - O sistema de informações deve atender aos princípios da simplificação, 
economicidade, precisão e segurança, evitando-se duplicações de meios e 
instrumentos.  
§ 2º - Os agentes públicos e privados ficam obrigados a fornecer ao Município, nos 
termos da lei, todos os dados e informações necessárias ao sistema.  
§ 3º - O sistema de informações estabelecerá indicadores econômicos, financeiros, 
sociais, urbanísticos e ambientais, entre outros, mantendo-os atualizados e 
divulgando-os periodicamente, de forma a permitir a avaliação, pela população, dos 
resultados da ação da administração.” – g.n.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica.  
Ante o exposto somos PELA CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
28/04/2010  
Ítalo Cardoso – PT - Presidente  
Gabriel Chalita – PSB – Relator  
Abou Anni – PV  
Agnaldo Timóteo – PR  
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Floriano Pesaro – PSDB  
João Antonio – PT  
Kamia – DEM  
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